
L = 0,90m L = 1,70 m

ÁREA DE PRODUÇÃO

ÁREA: 147,20 m²

POPULAÇÃO: 15 PESSOAS (I-2)

ÁREA DE PRODUÇÃO

ÁREA: 48,30 m²

POPULAÇÃO: 5 PESSOAS (I-2)

ÁREA DE DEPÓSITO

ÁREA: 29,15 m²

POPULAÇÃO: 1 PESSOA (J-3)

SUBESTAÇÃO

CÂMARA FRIA

ÁREA: 29,80 m²

EXPEDIÇÃO

ÁREA: 41,85 m²

POPULAÇÃO: 4 PESSOAS (I-2)

CÂMARA FRIA

ÁREA: 12,85 m²

CÂMARA FRIA

ÁREA: 12,85 m²

ÁREA DE DEPÓSITO

ÁREA: 153,00 m²

POPULAÇÃO: 3 PESSOAS (J-3)

ADMINISTRAÇÃO

ÁREA: 19,85 m²

POPULAÇÃO: 3 PESSOAS (D-1)

W.C.

ÁREA: 10,65 m²

W.C.

A: 1,65 m²
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ÁREA DE PRODUÇÃO

ÁREA: 118,00 m²

POPULAÇÃO: 12 PESSOAS (I-2)

ÁREA DE PRODUÇÃO

ÁREA: 265,00 m²

POPULAÇÃO: 15 PESSOAS (I-2)

ÁREA DE DEPÓSITO

ÁREA: 29,50 m²

POPULAÇÃO: 1 PESSOA (J-3)
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W.C.

ÁREA: 17,35 m²
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ÁREA DE DEPÓSITO

ÁREA: 66,30 m²

POPULAÇÃO: 2 PESSOAS (J-3)

PLANTA BAIXA PAV. TÉRREO
ÁREA:  2.403,11 m²
POPULAÇÃO: 161 PESSOAS
ESCALA: 1/100

COPA

ÁREA: 9,15 m²

W.C.

ÁREA: 9,35 m²

W.C.

ÁREA: 9,35 m²

ÁREA DE PRODUÇÃO

ÁREA: 265,00 m²

POPULAÇÃO: 27 PESSOAS (I-2)

ÁREA DE PRODUÇÃO

ÁREA: 398,00 m²

POPULAÇÃO: 40 PESSOAS (I-2)

ESCRITÓRIO

ÁREA: 46,30 m²

POPULAÇÃO: 7 PESSOAS (D-1)

ÁREA DE DEPÓSITO

ÁREA: 24,75 m²

POPULAÇÃO: 1 PESSOA (J-3)

ÁREA DE DEPÓSITO

ÁREA: 42,55 m²

POPULAÇÃO: 2 PESSOAS (J-3)
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ÁREA DE DEPÓSITO

ÁREA: 10,55 m²

POPULAÇÃO: 1 PESSOA (J-3)
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ESCRITÓRIO

ÁREA: 10,25 m²

POP.: 2 PESSOAS (D-1)

ÁREA DE DEPÓSITO

ÁREA: 24,75 m²

POPULAÇÃO: 1 PESSOA (J-3)

EXPEDIÇÃO

ÁREA: 24,25 m²

POPULAÇÃO: 3 PESSOAS (I-2)

ÁREA DE DEPÓSITO

ÁREA: 21,55 m²

POPULAÇÃO: 1 PESSOA (J-3)

ÁREA DE DEPÓSITO

ÁREA: 53,05 m²

POPULAÇÃO: 2 PESSOAS (J-3)

DEPÓSITO

ÁREA: 16,00 m²

POPULAÇÃO: 1 PESSOAS (J-3)

W.C.

ÁREA: 2,55 m²

CIRC.

ÁREA: 19,35 m²

TELHEIRO

ÁREA: 17,60 m²
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L = 1,40 m
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ÁREA DE PRODUÇÃO

ÁREA: 123,00 m²

POPULAÇÃO: 12 PESSOAS (I-2)

L = 3,40 m

RESÍDUOS

ÁREA: 13,10 m²
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I > 12,5%

PROJ. COBERTURA
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A-04

L = 1,90 m
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para esta edificação.
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Porta não utilizada

como rota de fuga

para esta edificação.

Porta não utilizada

como rota de fuga

para esta edificação.

Porta não utilizada

como rota de fuga

para esta edificação.

Porta não utilizada

como rota de fuga

para esta edificação.

Portão não utilizado

como rota de fuga

para esta edificação.

Porta não utilizada

como rota de fuga

para esta edificação.

Porta não utilizada

como rota de fuga

para esta edificação.

Porta não utilizada

como rota de fuga

para esta edificação.

Porta não utilizada

como rota de fuga

para esta edificação.

Porta e rampa não
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n°07

PQS ABC

4A 40B C

n°08

PQS ABC

2A 20B C

n°05

PQS ABC

4A 40B C

n°06

PQS ABC

2A 20B C

Bateria de extintores

atendendo ao item 5.4.1.14

da Resolução Técnica

CBMRS nº 14 de 2016.

Bateria de extintores

atendendo ao item 5.4.1.14

da Resolução Técnica

CBMRS nº 14 de 2016.

n°09

PQS ABC

4A 40B C

n°10

PQS ABC

4A 40B C

n°11

PQS ABC

4A 40B C

n°12

PQS ABC

4A 40B C

n°13

PQS ABC

4A 40B C

n°15

PQS ABC

4A 40B C

n°14

PQS ABC

4A 40B C

n°18

PQS ABC

4A 40B C

n°19

PQS ABC

2A 20B C

Bateria de extintores

atendendo ao item 5.4.1.14

da Resolução Técnica

CBMRS nº 14 de 2016.

n°16

PQS ABC

4A 40B C

n°17

PQS ABC

2A 20B C

Bateria de extintores

atendendo ao item 5.4.1.14

da Resolução Técnica

CBMRS nº 14 de 2016.

n°21

PQS ABC

4A 40B C

n°22

PQS ABC

2A 20B C

Bateria de extintores

atendendo ao item 5.4.1.14

da Resolução Técnica

CBMRS nº 14 de 2016.

n°20

PQS ABC

4A 40B C

n°01

PQS BC

40B C

n°02

PQS BC

40B C

n°03

PQS ABC

4A 40B C

n°04

PQS ABC

2A 20B C

28,35 m

23,30 m

18,30 m

15,40 m

6,90 m

6
,
6
5
 
m

21,80 m

Bateria de extintores

atendendo ao item 5.4.1.14

da Resolução Técnica

CBMRS nº 14 de 2016.

21,05 m

18,80 m

14,00 m

13,70 m

18,30 m

17,30 m

15,90 m

15,90 m

8,65 m

L = 1,85 m

A

A

PLANTA BAIXA E DETALHAMENTOS

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO:

ENDEREÇO DA EDIFICAÇÃO

CIDADE DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE:

PLANO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

INDICADA

ESCALA

Nº DA PRANCHA:

01/03
DATA DA ELABORAÇÃO/RETIFICAÇÃO

Rua Arminho Mioto, n° 2556, bairro Centro

Anta Gorda - RS

19 DE JULHO DE 2022

Município de Anta Gorda

CNPJ n° 87.261.509/0001-76

Diego de Oliveira Celuppi

CREA RS 237742

RESP. TÉCNICO

ÁREA TOTAL

2.403,11 m²

IMPORTANTE:

· Foi desconsiderada a apresentação do layout

interno desta edificação.

· A distância a percorrer, preconizada pela

tabela 3 da Resolução Técnica n° 11 parte 1

de 2016, deverá ser reduzida em 30%.

· Para fins de organização do layout, deverá

ser observada a largura mínima de 1,10

metros para os corredores.

· Todas as portas utilizadas como saída de

emergência deverão possuir patamares

planos em ambos os lados da porta. Este

patamar deverá possuir largura igual ou

superior ao tamanho da folha da porta.

· Portas e aberturas não sinalizadas não fazem

parte das saídas de emergência.

ILUMINAÇÃO DE BALIZAMENTO

SINALIZAÇÃO DE SAÍDA

S1

INDICAÇÃO DO SENTIDO (DIREITA OU

ESQUERDA) DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA

APERTE E EMPURE

INDICAÇÃO DA ROTA DE FUGA PARA FRENTE

INDICAÇÃO DO SENTIDO DA RAMPA

(DIREITA OU ESQUERDA) PARA CIMA

EXTINTOR PORTÁTIL DE PÓ TIPO ABC

S12

S18

S3

S4/S5

BOTOEIRA DO ALARME DE INCÊNDIO

CENTRAL DO ALARME DE INCÊNDIO

REGISTRO DE PASSEIO

TOMADA DE HIDRANTE DUPLO

MANGOTINHOS

RESERVA TÉCNICA DE INCÊNDIO

TOMADA DE HIDRANTE SIMPLES

LEGENDA

MATERIAL COM TRRF DE 120 MINUTOS

S2

INDICAÇÃO DO SENTIDO (DIREITA OU

ESQUERDA) DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA

INDICAÇÃO DE PAVIMENTO

S17

INDICAÇÃO DE PORTA CORTA-FOGO

S20

BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO

LUMINÁRIA TIPO 30 LEDs

DETECTOR DE FUMAÇA

CENTRAL GLP

BARRA ANTIPÂNICO

EXTINTOR PORTÁTIL TIPO CO²

EXTINTOR PORTÁTIL DE PÓ TIPO BC

INDICAÇÃO DO SENTIDO DA RAMPA

(DIREITA OU ESQUERDA) PARA BAIXO

INDICAÇÃO DO SENTIDO DA ESCADA

(DIREITA OU ESQUERDA) PARA BAIXO

S6/S7

S8/S9

INDICAÇÃO DO SENTIDO DA ESCADA

(DIREITA OU ESQUERDA) PARA CIMA

S10/S11

INDICAÇÃO DA LOTAÇÃO MÁXIMA

C1

L=2xH

VASOS DE PRESSÃO

L=2xH

L=2xH

L=2xH

L=2xH

L=2xH

L=2xH

L=2xH

L=2xH

L=2xH

L=2xH

L=2xH
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